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PARECER JURÍDICO n.: 034/2025

Interessado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto 

de Lei nº. 1563 de 24 de Abril de 2025, que “altera 

a Lei nº. 2522 de 30/05/2023, e dá outras 

providências.”

1. Relatório 2. Fundamentação

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o autorizar o Executivo 

Municipal a utilizar o 60 (sessenta por cento), do valor já disponibilizados 

pela Caixa Econômica Federal no âmbito da mesma operação de crédito, para 

a conclusão de obras em andamento no Município de Monte Azul Paulista, 

desde que atendam aos requisitos e finalidades estabelecidos pela linha de 

financiamento contratado, operação de crédito com outorga de garantia para 

fins da construção da infraestrutura do Distrito Industrial de Monte Azul 

Paulista.

Conforme parecer jurídico 053/2023 e a implementação da Lei 2522 de 

30/05/2023 e justificativa apresentada no PL 1.563 de 24 de abril de 2025, o 

qual tem por objetivo apenas a autorização de diminuir valores já 

disponibilizado pela Caixa Econômica Federal que tinha como potencial no 

primeiro momento o Distrito Industrial e que segundo o Poder Executivo 

“resulta da necessidade de readequação dos recursos inicialmente 

previstos para implementação do Distrito Industrial "João Roberto 

David” sendo que no distrito industrial já foi feito investimentos substancias 

no local. 
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Assim, mediante o apontado acima trago à baila a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, matéria de suma importância para aprovação do 

Projeto de Lei em comento, pois, a não observância da Lei nº. 4.320/64, 

poderá trazer prejuízos a administração pública, cabendo assim a Câmara 

Municipal o insculpido no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.   

Pois bem, passamos a fazermos algumas considerações necessárias para 

o bom andamento do Projeto de Lei em Discussão.

Esclareço, que cabe apenas a este Procurador, análise jurídica da 

questão, pois, o mérito e analise política cabe o nobres Edis, mesmo porque a 

matéria técnica é de finanças públicas e como já dito, o mérito cabe as 

comissões permanentes da Casa. 

Considerando, o artigo 30, inciso I, sendo de competência do 

Município legislar sobre matéria de interesse local. Nobres legisladores a 

Constituição Federal outorga poderes para o caso desde que sejam observados 

os princípios expostos no artigo 37 caput, da Carta Magna, como moralidade 

etc.

Considerando, finalmente que o Projeto de Lei 1563/2025, de forma 

geral, observadas as considerações acima, lembrando que nesse caso a matéria 

de mérito é financeira e essa deverá ser observado pelas comissões 

permanentes desta Casa e pelo Plenário que são soberanos.  

Observa-se por fim que tal medida vem trazer flexibilidade para o uso 

dos valores disponibilizados, ou seja, o valores poderão ser aplicados de 

forma diferente da Lei Originaria.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da 

matéria proposta, por não vislumbrar vício de inconstitucionalidade e 

ilegalidade que impede o seu normal trâmite, pois, matéria envolve 

aspectos alheios a juridicidade da proposta, que formalmente encontra-se 

em termos.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e 

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de maio de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=83YFF8WZUX70
V532, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 83YF-F8WZ-UX70-V532
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